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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0 081/2022. 
De 31 de março de 2022. 

SÚMULA: "Designa servidora pública municipal 
efetiva para exercício de função, conforme 
especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 19.750/2022: 

RESOLVE 

Art. 1º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
1 d t b 1 . t re aciona a na a e a segum e: 
Nome do(a) Matrícula Local de Função Designada Designação 
Servidor(a) Trabalho a partir de: 

Karine Thais 
Seção de 

352.448 SMS Coordenação Saúde 30/03/2022 
Secchi Bucal 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Promover e 
participar de eventos afins à área de saúde bucal; Orientar e consolidar os 
processos de planejamento e avaliação bem como as análises de resultados e 
impactos; Estimular a realização do processo de planejamento do sistema de saúde 
do município, incluindo os investimentos em saúde bucal; Propor estratégias de 
intervenção, metodologias e normas técnicas, conforme as prioridades estabelecidas 
por meio da análise do perfil epidemiológico; Selecionar, elaborar, monitorar e dar 
publicidade aos indicadores de saúde bucal e da qualidade de vida da população do 
município, bem como aos indicadores de produtividade e de qualidade para serviços 
de saúde, afetos à saúde bucal; Assessorar a implantação e desenvolvimento da 
adoção dos indicadores de avaliação junto ao município; Assessorar, Monitorar e 
articular programas e projetos de Saúde Bucal; Avaliar as ações de saúde bucal 
realizadas no município, incluindo a prestação de serviços; Acompanhar, avaliar e 
monitorar os resultados dos projetos realizados; Gerenciar as demandas 
odontológicas do município, de acordo com as prioridades definidas a partir das 
análises do levantamento epidemiológico; Promover e divulgar a análise do 
levantamento epidemiológico, das oportunidades de vida da população e dos riscos 
à sua saúde bucal; Identificar demandas e especificidades do município de modo a 
orientar a sua operacionalização em conformidade às políticas nacional e estadual 
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de Saúde; Identificar situações problema e prioridade de intervenção em saúde 
bucal; Identificar, a partir dos indicadores de qualidade, da análise do perfil 
epidemiológico, os riscos à saúde bucal; Propor projetos de educação continuada; 
Orientar e difundir as normas sanitárias para a correta instalação de consultórios 
odontológicos nas Unidades de Saúde; Orientar e participar, de forma articulada com 
outras instituições, do desenvolvimento do processo de trabalho, envolvendo os 
profissionais da área de saúde bucal do município; Promover e qualificar as equipes 
de saúde bucal para a estratificação de risco em saúde bucal e demais atividades 
correlatas. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 31 de março de 2022. 
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Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
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